
Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Departamento de Cooperação Técnica e Desenvolvimento em Saúde
Coordenação-Geral de Programas de Desenvolvimento em Saúde

Coordenação de Gestão do PROADI-SUS
  

ATA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao dia 02 do mês de outubro de 2025, às 14h30, no Auditório Emílio
Ribas, Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Ed. Sede, Ministério da Saúde -
Brasília/DF, ocorreu a 4ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor do Proadi-SUS de 2025,
em cumprimento ao § 1º do art. 4° do Anexo XCIII à Portaria de Consolidação GM/MS
n° 5, de 28 de setembro de 2017. A abertura foi realizada pelo Sr. Adriano Massuda,
Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, com participação do Sr. Jurandi
Frutuoso, Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Secretários de Saúde
(Conass), do Sr. Mauro Guimarães Junqueira, Secretário-Executivo do Conselho
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), do Sr. NiloBretas Júnior,
Coordenador do Núcleo de Acompanhamento de Projetos Estratégicos (Conasems), e
a Sra. Aline de Oliveira Costa, Diretora do Departamento de Cooperação Técnica e
Desenvolvimento em Saúde (Decoop/SE/MS). Registrou-se a participação de
representantes das Secretarias e Entidades Vinculadas ao Ministério da Saúde, bem
como das Entidades de Saúde de Reconhecida Excelência (Esres), conforme lista de
presença (0050847399).

O Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, Sr. Adriano Massuda, ao
iniciar a 4ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor do Proadi-SUS de 2025,
cumprimentou os representantes dos Conselhos, das Esres, das Secretarias
finalísticas e entidades vinculadas ao MS. Em seguida, informou sobre as novas
pautas que seriam abordadas, visando aproveitar o encontro para discussões
estratégicas, que incluíram: a análise de experiências exitosas, inaugurada com a
apresentação do projeto de apoio “Cuidado à cardiopatia congênita, do feto ao
adolescente, para o território nacional”, desenvolvido pela Associação Beneficente
Síria (Hcor), e a discussão de uma proposta de monitoramento dos projetos do
Proadi-SUS pelo Comitê Gestor. Na sequência, o Secretário-Executivo cedeu a
palavra à Diretora do Decoop/SE/MS, Sra. Aline Costa, que deu seguimento à
programação e detalhou a nova pauta proposta.

Na ocasião, a diretora do Decoop/SE/MS informou que a deliberação
seria composta por 1 (uma) proposta e projeto com recomendação de
aprovação (Quadro I):

Quadro I – Proposta e projeto com recomendação de aprovação.

HOSPITAL DE
EXCELÊNCIA NUP TÍTULO VALOR SECRETARIA
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ACC 25000.168912/2025-
75

Apoio à prática
profissional na

coordenação do
cuidado a partir da
atenção primária à

saúde.

R$
23.223.773,89​

SAPS/MS

 
O item deliberado foi o projeto de apoio "Apoio à prática profissional

na coordenação do cuidado a partir da atenção primária à saúde", a ser
executado pelo A.C.Camargo Cancer Center (A.C.C.), sob o NUP
25000.168912/2025-75. O Sr. Ilano Barreto, Secretário-Adjunto da Secretaria de
Atenção Primária à Saúde (SAPS/MS), ressaltou a importância do projeto para a
coordenação do cuidado, destacando a necessidade de se priorizar, cada vez mais, a
Atenção Primária. Enfatizou que o projeto auxiliará na implantação de instrumentos
para a navegação do cuidado, o que é central para as equipes. Ele pontuou que a
proposta foi construída de forma intensa e que sua implementação nas equipes de
Saúde da Família agregará grande valor. O Secretário-Adjunto da SAPS/MS
considerou o projeto assertivo em sua modelagem, especialmente nas sessões
clínicas simuladas, cujo objetivo é que os profissionais se sintam mais acolhidos e
desenvolvam capacidades durante a atuação no trabalho. Em seguida, o Sr. Jurandi
Frutuoso, Secretário-Executivo do Conass, mencionou o importante potencial do
projeto como ferramenta de apoio ao desenvolvimento das equipes. Ele apontou
critérios a serem observados para a execução: não haver sobreposição com outras
iniciativas vigentes na temática da articulação do cuidado em rede (como Planifica
SUS ou projeto locais semelhantes); e que haja anuência prévia dos gestores locais.

O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador do Núcleo de Acompanhamento de
Projetos Estratégicos (Conasems), salientou que o Conasems é o proponente do
projeto junto à SAPS/MS. Explicou que se trata de um projeto de apoio técnico às
equipes, focado na construção de planos de cuidado compartilhado com suporte
remoto contínuo e na produção de conhecimento baseado em evidências.
Acrescentou que o projeto complementa uma parceria entre o CONASEMS e a
SAPS/MS, sendo um convênio distinto (não Proadi-SUS), cujo objetivo é apoiar as
equipes. O Sr. Mauro Guimarães Junqueira, Secretário-Executivo do Conasems,
complementou citando a pactuação do “horário protegido” na última reunião da
Comissão Intergestores Tripartite (CIT), que permite ao gestor negociar com as
equipes a realização de formação, capacitação e desenvolvimento de processos no
próprio local de trabalho. Ressaltou que, embora a formação seja um problema
sério, o desempenho do trabalho também é influenciado por outras questões, como
a densidade tecnológica e a escassez de recursos diversos. Por fim, destacou que o
projeto, combinado com outras iniciativas, visa proporcionar uma melhoria aos
profissionais de saúde por meio de estudos de casos clínicos, mitigando o déficit de
formação. Os representantes do Ministério da Saúde, Conass e Conasems
aprovaram o projeto conforme parecer técnico.

Ao final da deliberação, a Sra. Aline Costa, Diretora do Decoop/SE/MS,
expôs o Cenário Gerencial dos Projetos Proadi-SUS – 6º triênio (2024-2026), com a
aprovação de 192 projetos até o momento, além do aprovado nesta reunião,
demostrando o quantitativo por hospital, no valor total de R$ 3.471.494.533,34 (três
bilhões, quatrocentos e setenta e um milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil,
quinhentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). Demonstrou a projeção
dos valores relacionados à imunidade tributária dos sete hospitais que, em alguns
casos, já ultrapassam os 100% do pactuado no Termo de Ajuste com o Ministério da
Saúde.
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Em seguida, a Diretora do Decoop/SE/MS apresentou uma proposta de
novas pautas para o Comitê Gestor, focada no monitoramento de projetos
estratégicos. A Diretora informou que o objetivo é promover o acompanhamento da
execução dos projetos prioritários, compartilhar resultados e possibilitar
direcionamentos por parte do Comitê. Para tanto, os projetos deverão atender aos
seguintes critérios: alinhamento às prioridades de saúde e estratégias do Ministério
da Saúde (SAGA-SUS); projetos com histórico de execução complexa ou com riscos
significativos (identificados no processo de monitoramento pelo Decoop/SE/MS); e
projetos destacados pelo próprio Comitê Gestor, com relevância indicada ao longo
do triênio. A proposta é monitorar, inicialmente, 48 projetos estratégicos até o final
de 2026, abordando de dois a três projetos por reunião. Os projetos prioritários
serão pactuados com as CGPROJS e os Conselhos. A parceria com os hospitais
buscará obter informações além da mera prestação de contas. A iniciativa, segundo
a diretora, visa estabelecer uma cultura de monitoramento e avaliação que amplie o
olhar estratégico do Ministério da Saúde e das equipes internas, promovendo o
avanço e desenvolvimento do SUS. Registrou, por fim, que o rito de apresentação
dos projetos ao Comitê Gestor deverá incluir os seguintes pontos: breve histórico e
objetivo; situação da execução física e financeira; resultados alcançados; riscos ou
dificuldades atuais; e demandas de decisão ou orientação.

Por último, a Diretora do Decoop/SE/MS anunciou a apresentação do
projeto de apoio, em execução, "Cuidado à cardiopatia congênita, do feto ao
adolescente, para o território nacional" (Cardiopatia Congênita). A
apresentação foi conduzida por integrantes da Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde (SAES/MS): Sra. Carmem Moura, Coordenadora-Geral da
CGAE/DAET/SAES/MS, Sr. Fernando Martins, representante da Coordenação-Geral de
Projetos/SAES/MS; e pela Sra. Simone Ascenção, Coordenadora de Projetos Proadi-
SUS da Associação Beneficente Síria - Hcor (0050847925).

Ao final da reunião, a Sra. Aline Costa sugeriu a alteração da data da
próxima Reunião do Comitê Gestor para o dia 23 de outubro de 2025, a fim de que
seja inserida na agenda do 2º Seminário de Avaliação do Proadi-SUS.

Nada mais havendo a tratar, o Secretário-Executivo do Ministério da
Saúde agradeceu a presença de todos, encerrando assim a reunião.
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Documento assinado eletronicamente por Mauro Guimarães Junqueira,
Usuário Externo, em 14/10/2025, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Jurandi Frutuoso Silva, Usuário
Externo, em 29/10/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Massuda, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/10/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0050867916 e o código CRC E682A3E4.

Referência: Processo nº 25000.412191/2017-36 SEI nº 0050867916
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